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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE

PROJETO DE LEI Nº 1.152/2021 QUE RATIFICA PROTOCOLO DE INTENÇÕES

FIRMADO ENTRE MUNICÍPIOS BRASILEIROS, COM A FINALIDADE DE ADQUIRIR

VACINAS PARA COMBATE À PANDEMIA DO CORONAVÍRUS; MEDICAMENTOS,

INSUMOS E EQUIPAMENTOS NA ÁREA DA SAUDE

RELATÓRIO

 A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1.152/2021, “que ratifica o

protocolo de Intenções firmado entre Municípios Brasileiros,coma finalidade de adquirir vacinas para

combate à pandemia do corona vírus; medicamentos, insumos e equipamentos na área de saúde”.

É FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,
teméexaminar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Le

No que tange à iniciativa, verifica-se que O Projeto em análise observou o disposto no

artigo 61, parágrafo 1º, inciso II, alínea b, da Constituição Federal, pois, é de iniciativa privativa do

Poder Executivo as leis que dispõem sobre a organização administrativa e judiciária, matéria tributária

e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios.

Ademais, há de se destacar que foi observado, ainda, o disposto no artigo 30, incisa I, da

ConstituiçãoFederal, pois, cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.

O Projeto de Lei nº 1.152/2021, visa ratificar, nos termos da Lei Federal nº 11.107/2005 e

seu Decreto Federal Regulamentador nº 6.017/2007, o Protocolo de Intenções firmado| entre

municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando precipuamente a aquisição

de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de interesse públicos

relativos à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde.
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Tal projeto, sustenta a formação do presente Consórcio Público entre os Entes Feder

que está em sintonia com a Legislação Federal 11.107/2005 e seu decreto regulamentador. A FNI

estimula, e as centenas de cidades brasileiras, que manifestaram interesse formal em ade

Consórcio, apostam em um federalismo cada vez mais cooperativo. Por isso, cabe ressaltar,

Consórcio também não compete ou se sobrepõe ao papel das entidades de representação políti

ativos
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Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstá

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.152/2021, verificou-se que a propo

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EX

PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado

Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer.

PousoAlegre 02 demarçode 2021.
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